
Requerimento Nº 1480/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “sugere a 
criação do Mapa Colaborativo do 
Lazer, uma plataforma digital para 
que os cidadãos possam 
visualizar, avaliar, indicar e sugerir 
melhorias em praças, parques, 
quadras, pistas e demais espaços 
públicos de lazer no município”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “sugere a 
criação do Mapa Colaborativo do Lazer, uma plataforma digital para que os 
cidadãos possam visualizar, avaliar, indicar e sugerir melhorias em praças, 
parques, quadras, pistas e demais espaços públicos de lazer no 
município”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A proposta visa ampliar a participação cidadã na gestão e na 
valorização dos espaços públicos, promovendo uma cultura de cuidado 
coletivo, transparência e corresponsabilidade entre poder público e comunidade. 
O “Mapa Colaborativo do Lazer” será uma ferramenta estratégica para o 
planejamento urbano participativo, permitindo que as decisões sobre 
investimentos em lazer se baseiem em dados reais e no olhar dos próprios 
moradores.

Entre os principais benefícios da proposta estão:

 Diagnóstico constante e atualizado das condições dos espaços de 
lazer no município;
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 Fortalecimento do vínculo entre a população e os bens públicos, 
incentivando o uso consciente e o zelo coletivo;

 Identificação de áreas com carência de estruturas de lazer, com base 
na demanda popular;

 Aprimoramento da eficiência das ações da Prefeitura, que poderá 
priorizar manutenções e implantações com base nas contribuições da 
sociedade;

 Inclusão digital e estímulo à cidadania ativa, sobretudo entre jovens e 
lideranças comunitárias.

A plataforma poderá ser disponibilizada por meio de site, aplicativo ou 
integração com canais como WhatsApp e redes sociais, com linguagem 
acessível, geolocalização e possibilidade de envio de fotos, comentários e 
sugestões.

A iniciativa está alinhada aos princípios da cidade inteligente, da gestão 
democrática e do desenvolvimento urbano sustentável, conforme 
orientações da ONU e do Estatuto da Cidade.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação 
deste requerimento e o seu devido encaminhamento ao Poder Executivo, com 
o objetivo de estudar e viabilizar a criação do Mapa Colaborativo do Lazer 
no município de Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 9 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 9 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=87R059EF9C3CWC07, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 87R0-59EF-9C3C-WC07
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